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Aula	nº.	36	–	Pagamento	Direto:	Quem	Deve	Pagar	–	Terceiro	Não	Interessado			
	

Pagamento	direto	(arts.	304	a	333	do	Código	Civil):		

	
• Quem	deve	pagar:		

	
• Devedor		

	
• Terceiro	Interessado		

	
• Terceiro	não	interessado	que	paga	em	nome	e	conta	do	devedor	 (art.	304,	parágrafo	único	

do	Código	Civil):	é	um	estranho	à	relação	obrigacional.	Trata-se	de	um	ato	de	liberalidade,	que	
tem	natureza	de	doação.		

Art.	 304.	 (...)	 Parágrafo	 único.	 Igual	 direito	 cabe	 ao	 terceiro	 não	 interessado,	 se	 o	 fizer	 em	 nome	 e	 à	 conta	 do	

devedor,	salvo	oposição	deste.	

o Esse	 terceiro	 pode	 convencionar	 a	 subrrogação	 com	o	 credor	 (art.	 347,	 I	 do	Código	
Civil).		

o Esse	 terceiro	 pode	 se	 utilizar	 de	 todos	 os	 meios	 conducentes	 à	 exoneração	 do	
devedor,	inclusive	da	consignação	em	pagamento.		

o O	devedor	pode	se	opor	ao	pagamento	desse	terceiro	e	não	precisa	demonstrar	que	
tem	meios	para	elidir	a	ação.		

	
• Terceiro	 não	 interessado	 que	 paga	 em	 nome	 próprio	 (art.	 305	 do	 Código	 Civil):	 integra	 a	

relação	obrigacional.		

Art.	305.	O	terceiro	não	 interessado,	que	paga	a	dívida	em	seu	próprio	nome,	tem	direito	a	reembolsar-se	do	que	

pagar;	mas	não	se	sub-roga	nos	direitos	do	credor.	

Parágrafo	único.	Se	pagar	antes	de	vencida	a	dívida,	só	terá	direito	ao	reembolso	no	vencimento.	

o Não	se	subrroga	nos	direitos	do	credor,	mas	tem	direito	ao	reembolso.	Reembolso	é	
uma	hipótese	de	direito	de	regresso.		
	

	

	

	

	


